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INDICAÇÃO Nº_____________ /2023. 

 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa (Resolução n.º 1.578/2012), ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins 

Filho, Governador do Estado da Paraíba, a adoção da iniciativa de Projeto de Lei que 

institui o Núcleo de Referência em Reabilitação de Atuação Hospitalar/urgência e 

emergência, vinculado à ação pré-deficiência. 

 

                                     JUSTIFICATIVA 

A implementação do Núcleo de Referência em Reabilitação de Atuação 

Hospitalar/Urgência e Emergência, vinculado à ação pré-deficiência, pelo Governo do 

Estado da Paraíba, é uma medida estratégica e essencial para assegurar uma abordagem 

abrangente e eficaz no cuidado com a saúde da população. Este núcleo se configura como 

uma resposta indispensável para atender às necessidades emergenciais de pacientes em 

situações críticas, bem como para prevenir deficiências permanentes ou agravamento de 

condições já existentes. 

A atuação hospitalar e em situações de urgência e emergência demanda 

uma abordagem específica, visando não apenas à estabilização física dos pacientes, mas 

também à prevenção de sequelas e à promoção da reabilitação precoce. Muitas vezes, o 

momento inicial de um quadro de saúde crítico é determinante para o prognóstico futuro, 

e é nesse contexto que o Núcleo de Referência em Reabilitação desempenha um papel 

crucial. 

A criação do Núcleo de Referência não só aprimora a eficiência no 

atendimento hospitalar, mas também integra os serviços de saúde de forma a otimizar a 

continuidade do cuidado ao longo do tempo. Esse enfoque integrado é fundamental para 

garantir uma transição fluida entre as fases agudas do tratamento e os processos de 

reabilitação. 

Outro ponto crucial que se reveste de grande importância, o núcleo 

proporciona capacitação específica para os profissionais de saúde envolvidos, 

assegurando que estejam devidamente preparados para lidar com situações de urgência, 

emergência e reabilitação. Isso contribui para a elevação do padrão de cuidado oferecido 

nos serviços de saúde do estado. 
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